
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 5.877, de 28 de novembro de 2023, publicada no Diário
Oficial do Município da Serra em 1º de dezembro de 2023, com a seguinte ementa: “Dispõe
sobre a obrigatoriedade da emissão de diploma em braile para os alunos com deficiência
visual, pelas instituições de ensino fundamental públicas e privadas do Município de Serra, e
dá outras providências”, conforme se verifica em anexo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3008/2022 4429/2023 05/12/2023 07:55:30 04/12/2023 18:05:24

Tipo Número

OFÍCIO - SANÇÃO DO EXECUTIVO 154/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003600330033003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




